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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 – PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE XAVANTINA – SC. 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DA QUESTÃO Nº 32 DA PROVA OBJETIVA, 

APLICADA AOS CONCORRENTES À VAGA DO CARGO DE NUTRICIONISTA –  

20 H/S. 

 

 

 

 

 

O recurso em face de questão nº 32 da prova objetiva e do respectivo 

gabarito foi interposto por concorrente à vaga do cargo de NUTRICIONISTA – 20 

H/S, contemplado no Concurso Público nº 001/2013, promovido pela 

Administração Municipal de Xavantina – SC. O recurso interposto está de acordo com 

as normas editalícias, especialmente aquelas do item “7” e seu subitem “7.3”, do 

Edital nº 001, que disciplina o referido Concurso Público e, por isso mesmo, o 

recurso é conhecido e julgado nos termos seguintes: 

 

I – Relatório 

 

O recurso contesta a questão nº 32, da prova objetiva aplicada aos 

concorrentes à vaga do cargo de Nutricionista – 20 h/s, correspondendo à 

mesma questão da prova aplicada aos candidatos à vaga do cargo de Nutricionista 

– 25 h/s. A questão contraditada faz parte do conjunto de questões de 

Conhecimentos Específicos e apresenta-se de acordo com as possibilidades 



 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 

Auditoria e consultoria públicas ltda. 

Rua 7 de Setembro, 277, sl 102, Centro – 89.820-000 – Xanxerê – SC. 
Fone (49) 3433-1911 – www.sbauditoria.com.br 

 

  S & B 
 

previstas no conteúdo programático mínimo sugerido, nos termos do subitem 

“3.4.2”, do ANEXO IV, do Edital nº 001. 

 

A questão atacada apresenta a seguinte estrutura e redação: 

 

32 – Julgue as alternativas seguintes e assinale a opção incorreta. 
 

A) As fezes consistem em 75% de água e 25% de sólidos, com variações. Um 
terço da matéria sólida consiste em bactérias mortas. O material inorgânico e 
gorduras consistem 20 a 40%, e a proteínas, aproximadamente 2 a 3 %. 

B) A tripsina, quimiotripsina e carboxipeptidade pancreáticas quebram a 
proteína intacta e continuam a quebra iniciada no estômago até que se 
formem pequenos polipeptídios e aminoácidos. 

C) Cerca de 97% dos lipídeos estão na forma de triglicerídeos e o restante se 
encontra na forma de triglicerídeos e colesterol. 

D) As enzimas que digerem os lipídeos secretados pelo pâncreas e intestino 
delgado incluem a lípase, a colipase, fosfolipase, a galactase e a colesterol 
esterase 

 

O gabarito preliminar publicado em 22 de julho de 2013 apresenta como 

correta, para a questão nº 32 da prova aplicada aos concorrentes às vagas 

dos cargos de Nutricionista 20 h/s e Nutricionista – 25 h/s, a alternativa 

identificada pela letra “D”. 

 

Nas justificativas de recurso o(a) recorrente informa que: 

 

Na questão 32 duas alternativas estão incorretas a letra C e a letra D. Na letra 
C a palavra triglicerídeos aparece escrita duas vezes, o que a torna incorreta, 
sendo a palavra correta fosfolipídeos, tornando assim, a questão duvidosa e 
confusa, sendo possível de correção. 
 

Além de informar, nada requer e não apresenta qualquer referencial técnico 

bibliográfico para sustentar suas alegações.  

 

II – Fundamentação 
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A questão contraditada apresenta um equívoco redacional na alternativa 

identificada pela letra “C”: “Cerca de 97% dos lipídeos estão na forma de 

triglicerídeos e o restante se encontra na forma de triglicerídeos e colesterol”. 

 

Esta assertiva estaria correta se sua redação fosse “Cerca de 97% dos 

lipídeos estão na forma de triglicerídeos e o restante se encontra na forma de 

fosfolipídeos e colesterol”. 

 

A questão em análise deve ser anulada por apresentar duas alternativas 

incorretas, sendo aquelas representadas pelas letras “C” e “D”, enquanto que o 

enunciado solicitava a indicação da alternativa incorreta. 

 

 III - Dispositivo 

 

Pelo exposto CONHECEMOS do recurso acima para, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO, ANULANDO a questão nº 32, da prova objetiva aplicada 

aos concorrentes às vagas dos cargos de Nutricionista – 20 h/s e de 

Nutricionista – 25 h/s. Na correção eletrônica das provas objetivas a referida 

questão será considerada como se correta estivesse para todos os concorrentes às 

vagas dos cargos retroidentificados. Decisão que se adota em obediência às normas 

do Edital nº 001, que disciplina o Concurso Público nº 001/2013, promovido 

pela Administração Municipal de Xavantina – SC. 

 

 

Xavantina – SC, 2 de agosto de 2013. 

 

 
 

S & B Auditoria e Consultoria Pública Ltda. 
Fernando da Silva 


